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Administrador de Insolvência:
Sebastião Campos Cruz, Endereço: Rua Dr. Serafim Lima N.º 245 -1.º 

Sala 6 e 7, S. Martinho do Bougado, 4785 -315 Trofa
Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 
ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

a) Se mantenham inscritos no Centro de emprego, o que deverão com-
provar anualmente nos autos e não rejeitem qualquer oferta de emprego 
que lhes seja apresentada através do Centro de Emprego;

b) Não ocultem ou dissimulem quaisquer rendimentos que aufiram, a 
qualquer título, devendo informar o tribunal e o administrador sobre os 
seus rendimentos e património sempre que tal lhes seja solicitado;

c) Informarem o tribunal e o administrador de qualquer mudança 
de domicílio ou de condições pessoais ou profissionais, no prazo de 
10 dias após a respectiva ocorrência bem como quando solicitado e 
dentro de igual prazo;

d) Não fazerem quaisquer pagamentos aos credores da insolvência 
a não ser através do fiduciário e não criar qualquer vantagem especial 
para algum desses credores.

20 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa de Jesus Teixeira 
Alves. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto de Sousa Kasprzykowski.

304941651 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 10849/2011

Processo n.º 4618/11.8TBMAI — Insolvência pessoa
singular (apresentação)

No Tribunal Judicial da Maia, 4.º Juízo Competência Cível de Maia, 
no dia 05 -07 -2011, às 12:30 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência dos devedores:

Jorge Manuel de Sousa Félix Coelho, estado civil: Casado, NIF — 
211016144, BI — 9447264, Endereço: R. Dr. Fernando Almeida, N.º 9, 
2 Centro — Vermoim, Maia, 4470 -288 Maia

Maria Alice da Silva Coelho Félix, estado civil: Casado, NIF — 
182070476, BI — 9954836, Endereço: Rua Fernando de Almeida 
N.º 9 - 2.º Centro, Vermoim, Maia, 4470 -288 Maia, com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Alcina Noronha da Costa Fernandes, Endereço: Rua de 
S. Nicolau, N.º 42 -1.º Esqº, 4520 -248 Santa Maria da Feira

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -09 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

06/07/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Berta F. Gonçalves Pacheco. — 
O Oficial de Justiça, Manuel Ilídio Gomes.

304895482 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.º 10850/2011

Processo: 1051/10.2TBMCN -F — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Requerente: Bruno Guilherme Leitão Madureira
Requerido: Construções Fernandes Andrade Silva, L.da

O Dr. Joel Filipe Geraldes Agante da Silva, Juiz de Direito deste 
Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente Construções 
Fernandes Andrade Silva L.da, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

02 -06 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Joel Filipe Geraldes Agante 
da Silva. — O Oficial de Justiça, Madalena Ferreira.

304881136 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.º 10851/2011

Processo 865/11.0TBMGR — Insolvência
pessoa colectiva (Apresentação)

No Tribunal Judicial da Marinha Grande, 3.º Juízo de Marinha Grande, 
no dia 14 -07 -2011, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

António Jorge Fernandes Sousa, estado civil: Solteiro, nascido(a) 
em 17 -07 -1972, NIF — 202840980, BI — 9836489, Endereço: Rua 
da Mata, n.º 2, Pedra, 2430 -400 Marinha Grande com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Sol(a). Francisco 
da Silva Gomes, Endereço: Rua Álvaro Cunhal, 31, Casal Galego, 
2430 -081 Marinha Grande

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
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O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 -09 -2011, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria do Rosário Mon-
teiro Casimiro Louro Patrício. — O Oficial de Justiça, Fátima Albino.

304927339 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 10852/2011

Processo: 1362/11.0TBMTS
Insolvente: Pedro Nuno Fernandes Martins
Credor: BPN — Banco Português de Negócios, S. A. e outro(s).
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Pedro Nuno Fernandes Martins, nascido em 12 -12 -1972, NIF — 
203768604, Endereço: Largo da Ermida, N.º 50, 4465 -125 S. Mamede 
de Infesta

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Ana Maria de 
Oliveira Silva, Endereço: Rua do Campo Alegre, N.º 672 -6.º Dtº, 
4150 -171 Porto

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 

ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

15 -07 -2011. — O Juiz de Direito, Luís Barros. — O Oficial de Justiça, 
Ana Maria Rodrigues.

304935666 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 10853/2011

Processo: 1356/11.5TBMTS — Insolvência pessoa singular
(Apresentação) — N/Referência: 9426197

Insolvente: Paula Cristina Pinto Silva
Credor: Barclays Bank Plc e outro(s).

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de fiduciário, nos autos de Insolvência acima identificados 
em que é:

Insolvente, Paula Cristina Pinto Silva, nascido(a) em 24 -08 -1971, 
NIF — 190312211, BI — 9919904, Endereço: Prc Aquilino Ribeiro 
33 -1.º Esq., 4465 -292 S. Mamede Infesta

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Ademar Margarido de Sampaio Rodrigues Leite, Endereço: Rua Raul 

Caldevilla, n.º 59, R/c Dtº, 4200 -456 Porto
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

07 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Reis. — O Oficial de 
Justiça, A. Miranda.

304892103 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 10854/2011

Processo: 766/11.2TBMTS — Insolvência pessoa singular
(Apresentação) — Referência: 9442153

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Balbina da Silva Abreu, Electricista da Construção Civil, nascida em 
17 -01 -1961, NIF — 154719897, BI — 7538593, Endereço: Rua Carlos 
Oliveira, 210 -2.º Esq., 4465 -055 S. Mamede de Infesta. Administrador 
de Insolvência: Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de 
Abril, 299, 3.º Dtº Frente, 4420 -356 Gondomar. Ficam notificado todos 
os interessados, de que no processo supra identificado, foi proferido 
despacho inicial no incidente de exoneração do passivo restante. Para 
exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador da In-
solvência: Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 
299, 3.º Dtº. Fte., 4420 -356 Gondomar Durante o período de cessão, o 




